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QUESTÃO NÚMERO  95 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  
Os constituintes franceses pós-revolucionários deram alcance mais amplo à teoria da separação dos             
poderes. 

 

QUESTÃO NÚMERO  96 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  

A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que cabe mandado de segurança contra ato de                
dirigente de sociedade de economia mista quando investido em função delegada pelo Poder Público.              
Precedentes: AgRg no REsp 1.067.107/RN, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe            
17/6/2009 e AgRg no CC 101.260/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe              
9/3/2009. 

 

QUESTÃO NÚMERO  97 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

A ideia de Administração Pública em sentido amplo abrange os órgãos governamentais e os órgãos               
administrativos, bem como as funções administrativas e políticas. O examinador, no ponto, inverteu os              
conceitos. 

 

QUESTÃO NÚMERO  98 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  



 

A Teoria do Mandato considera que o agente público exerce sua atividade como mandatário da Pessoa                
Jurídica do Estado. Segundo essa Teoria, o Estado realiza com o agente público um contrato de                
mandato. Contudo, no Direito Pátrio a Pessoa Jurídica não manifesta vontade sem a presença de uma                
pessoa física, por isso não pode celebrar contrato de mandato. 

No que tange à Teoria da Representação a relação entre o Estado e o agente público se estabelece                  
neste representando aquele, tal como na tutela e curatela. Entretanto, se o Estado é o "incapaz" que                 
precisa de um representante, quem será o responsabilizado pelos danos? Ademais, desde os primeiros              
ordenamentos o Estado tem capacidade e responsabilidade. 

Dessa forma, tendo em vista a incompatibilidade das retro Teorias com as regras do ordenamento               
jurídico brasileiro, conclui-se que a Teoria do Órgão ou da Imputação além de substituir as demais é a                  
adotada pelo atual sistema jurídico, pois segundo essa Teoria todo o poder do agente decorre de                
previsão legal, logo não precisa de instrumento próprio, pois a lei automaticamente dá poder ao agente                
para manifestar a vontade do Estado, que por sua vez sempre o faz via agente. 

 

QUESTÃO NÚMERO  99 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  

O alcance é igualitário, nos termos do que já foi decidido pelo TJDFT, ao julgar a Ação Cível nº                   
20120111018093ACJ, em 18 de dezembro de 2012. 

 

QUESTÃO NÚMERO  100 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  

Sim, consoante se decidiu na ADI 1923. A contratação direta, com dispensa de licitação, deve observar                
critérios objetivos e impessoais de forma a permitir o acesso a todos os interessados. A figura do                 
contrato de gestão configura hipótese de convênio por conjugar esforços visando a um objetivo comum               
aos interessados, e, por isso, se encontram fora do âmbito de incidência do artigo 37, inciso XXI, da                  
Constituição Federal, que prevê a realização de licitação. 

 

QUESTÃO NÚMERO  101 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

A convalidação é o processo que se vale a Administração Pública para aproveitar atos administrativos               
com vícios superáveis, de forma a confirma-los no todo ou em parte. O ato que convalida tem efeitos ex                   
tunc, uma vez que retroage ao momento em que foi praticado o ato originário. 



 

QUESTÃO NÚMERO  102 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

A discricionariedade decorre, obrigatoriamente, de parâmetros legais. 

 

QUESTÃO NÚMERO  103 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

Além, podemos apontar: formalismo, comutatividade, confiança recíproca, e bilateralidade. 

 

QUESTÃO NÚMERO  104 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

Artigo 72, da Lei nº 8.666/1993, dispõe que: 

“O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,             
poderá subcontratar partes de obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela                
Administração”. 

Analisando detidamente o disposto na Lei nº 8.666/93, extraem-se quatro importantes aspectos da             
subcontratação: 

1. A decisão acerca de sua admissão, ou não, constitui mérito administrativo; 

2. A Administração deve estabelecer limites máximos para subcontratação, quando admiti-la, sendo           
vedada a subcontratação total do objeto; 

3. Deve ser prevista expressamente no edital e no contrato; 

4. O contratado permanece responsável pelas obrigações contratuais e legais, não se confundindo            
com a sub-rogação prevista nos artigos 346 a 351, do Código Civil. 

 

QUESTÃO NÚMERO  105 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  

Se a Administração atribuir o objeto licitado a alguém, deverá fazê-lo ao vencedor da licitação, o que                 
não leva ao direito imediato de contratação. 



 

QUESTÃO NÚMERO  106 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

A Licitação Deserta é aquela que nenhum proponente interessado comparece ou por ausência de              
interessados na licitação. 

 

QUESTÃO NÚMERO  107 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  

O STJ já pacificou o entendimento que a pessoa jurídica pode praticar ato de improbidade               
administrativa, não havendo ressalva no disposto no art. 3º, da Lei nº 8.429/1992. 

 

QUESTÃO NÚMERO  108 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

O STJ (INFO 674) decidiu que os benefícios da colaboração premiada, previstos nas Leis nº 8.884/94 e                 
9.807/99, não são aplicáveis no âmbito da ação de improbidade administrativa 

 

QUESTÃO NÚMERO  109 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  

As sanções impostas serão aquelas dispostas no art. 12, da Lei nº8.429/1992. 

 

QUESTÃO NÚMERO  110 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

Pela Lei nº12.846/2013, o compromisso com a ética e integridade deve ser demonstrado ao público               
interno, como funcionários e dirigentes, que devem ter a percepção da seriedade do Programa e da                
obrigatoriedade de se seguirem as regras. O compliance tem a função de monitorar e assegurar que                
todos os envolvidos com uma empresa estejam de acordo com as práticas de conduta da mesma. Essas                 



práticas devem ser orientadas pelo Código de Conduta e pelas políticas da companhia, cujas ações               
estão especialmente voltadas para o combate à corrupção (UBALDO, 2017, p. 121). 

 

QUESTÃO NÚMERO  111 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  art.16, §5º, da Lei 12.846/2013. 

 

QUESTÃO NÚMERO  112 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  

O STF já definiu a seguinte tese de repercussão geral (Tema 366): “Para que fique caracterizada a                 
responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes do comércio de fogos de artifício, é necessário               
que exista violação de um dever jurídico específico de agir, que ocorrerá quando for concedida a licença                 
para funcionamento sem as cautelas legais, ou quando for de conhecimento do Poder Público eventuais               
irregularidades praticadas pelo particular”. 

 

QUESTÃO NÚMERO  113 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  A LC nº 840/2011 aplica-se a cargos em comissão e efetivos (art. 3º). 

 

QUESTÃO NÚMERO  114 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

As férias somente podem ser suspensas por motivo de calamidade pública, comoção interna,             
convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por necessidade do serviço, o que não foi o caso. 

 

QUESTÃO NÚMERO  115 

GABARITO PRELIMINAR: ERRADO 

COMENTÁRIO:  

A existência de reserva de vagas às pessoas com deficiência não afasta a exigência de aprovação do                 
candidato em exame físico, tudo a depender da deficiência. 

 



 

QUESTÃO NÚMERO  116 

GABARITO PRELIMINAR: CERTO 

COMENTÁRIO:  

Tratando-se de bem público imóvel, deve-se respeitar o insculpido no artigo 17, da Lei 8.666/1993,               
realizando-se a licitação pela modalidade de concorrência, ou em alguns casos específicos por leilão,              
observados os seguintes requisitos; a) autorização legislativa; b) interesse público devidamente           
justificado; c) avaliação prévia. 
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